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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada para execução de sarjetões e lombadas em 

diversas ruas do município de Angatuba/SP, objeto da proposta do convênio n° 

100878/2024, com a secretaria de Governo e Relações Institucionais do Estado de São 

Paulo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) meses contados da data de emissão da 

Ordem de Início de Serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 174.771,16 (cento e setenta e quatro mil e 

setecentos e setenta e um reais e dezesseis centavos), conforme Planilha Orçamentária 

anexo ao ETP. 

1.4. Ressalvado o objeto sujeito ao regime de empreitada por preço global, o critério de 

aceitabilidade de preços será o menor valor global estimado para a contratação. 

1.5. Para o objeto sujeito ao regime de empreitada por preço global será adotado sistemática de 

medição e pagamento associada à execução de etapas do cronograma físico-financeiro 

vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de 

remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de 

itens unitários. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

a) Realizar o descarte de materiais adequadamente; 

b) Cumprir as normas técnicas, de saúde, higiene e segurança do trabalho, conforme as 

regulamentações do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 
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c) Adotar medidas para racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes, 

informando sobre o tratamento adotado para o recolhimento dos resíduos; 

d) Priorizar a substituição de substâncias tóxicas por outras menos tóxicas ou atóxicas; 

e) Separar e acondicionar adequadamente os resíduos de obras, destacando o que pode ser 

reaproveitado e reciclado, e demonstrando os procedimentos utilizados para o recolhimento apropriado 

dos materiais; 

f) Dar preferência ao emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local 

na execução dos serviços; 

g) Providenciar o recolhimento dos materiais inservíveis e dos recipientes de tintas, vernizes, óleos e 

solventes utilizados nos serviços executados, para posterior repasse a empresas especializadas na 

reciclagem ou reaproveitamento, ou para destinação final ambientalmente adequada, demonstrando os 

procedimentos adotados para o recolhimento correto dos materiais; 

h) Garantir que os materiais utilizados pela Contratada atendam à melhor relação entre custos e 

benefícios, considerando os impactos ambientais associados aos produtos. 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21, no percentual de 5% (cinco por centos) do valor contratual, conforme regras 

previstas no contrato, podendo optar pelas seguintes modalidades: 

a) CAUÇÃO EM DINHEIRO, ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b)  SEGURO-GARANTIA; 

c) FIANÇA BANCÁRIA, emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil; 

d)  TÍTULO DE CAPITALIZAÇÃO, custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

4.3.1. A garantia, na modalidade caução, deverá ser depositada pela empresa a ser contratada, na 
Tesouraria da PREFEITURA, antes da assinatura do contrato e tão logo tenha sido 
notificada. 

4.3.2. Os Títulos da Dívida Pública, somente serão aceitos como garantia, desde que comprovada 
a devida escrituração em sistema centralizado de liquidação e custódia, pelo seu valor 
econômico, conforme definido pelo Ministério da Fazenda (Artigo 61, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal). 

4.4. Se por qualquer razão, durante a execução contratual, for necessária a prorrogação do prazo de 

validade da garantia de execução do contrato, a licitante vencedora ficará obrigada a 
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providenciar a renovação da mesma, nos termos e condições originariamente aprovados pela 

PREFEITURA. 

4.5. A garantia de execução do contrato ou seu saldo, se houver, somente será devolvida à licitante 

vencedora após o cumprimento integral das obrigações contratuais por ela assumidas. 

Visita técnica preliminar 

4.6. A visita técnica preliminar será facultativa. 

4.7. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

4.8. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

4.9. Registra-se que a realização da visita do local onde serão realizados os serviços, visa 

oportunizar à licitante examinar, conferir e constatar todos os detalhes, condições e 

características técnicas e locais, complementando com as informações constantes no Processo 

Administrativo através dos documentos técnicos específicos do objeto, para que a empresa tome 

conhecimento de tudo que possa influir acerca de sua participação no certame, elaboração de 

sua proposta e, se vencedora, na execução do objeto, não se admitindo, posteriormente, 

qualquer alegação de seu desconhecimento quanto às condições locais da instalação. 

4.10. Mesmo que facultada a realização da visita técnica, a Contratante "sugere" que a mesma 

seja realizada, preferencialmente, por responsável devidamente autorizado pela licitante que 

tenha capacidade técnica suficiente para inteirar-se das condições e complexidades que 

envolvem a execução do objeto. Sendo de inteira responsabilidade da licitante a 

nomeação/autorização do responsável para tal, bem como as informações que este lhe repassar 

acerca do local, da obra e das características extraídas através da visita realizada. 

4.11. Para realização da visita técnica a licitante deverá agendar antecipadamente dia e 

horário na Prefeitura Municipal, através do email: engenharia@angatuba.sp.gov.br, ou 

comunicando-se com o responsável competente, qual seja o servidor: Henrique José Alciati, – 

Engenheiro Civil CREA-SP 0600881023, que acompanhará o representante da empresa até o 

local, bem como expedirá o Atestado de Vistoria em nome da empresa. 

5. DA DESCRIÇÃO E EXECUÇÃO DA OBRA E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

Convenio nº 100878/2024 / Secretaria de Governo e Relações Institucionais: R$ 150.000,00 

Valor da contrapartida: R$ 24.771,16 

Prazo de execução: 03 (três) meses 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2 DRENAGEM SUPERFICIAL 

3 LOMBADA 

 

mailto:engenharia@angatuba.sp.gov.br
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5.1.1. Início da execução do objeto: 05 dias úteis, a partir da emissão da Ordem de Início de 
Serviços. 

5.1.2. O prazo de execução poderá ser prorogado, mediante termo específico e formalizado de 
justificativa apresentada pela empresa contratada mediante aprovação justificada e 
comprovada, por meio de Termo Aditivo ou outro Ato equivalente, caso seja de interesse da 
Contratante. 

5.2. Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as normas técnicas, bem 
como estrita obediência a este Termo de Referência e documentos técnicos elaborados por esta 
Secretaria, bem como as exigências constantes no contrato a ser firmado. 

5.3. A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 117 da Lei nº 
14.133/2021. 

5.4. A aceitação de qualquer serviço pela fiscalização está vinculada ao rigor da boa técnica 
construtiva e aos elementos especificados, projetos e memorial descritivo. A aceitação de 
serviços básicos fica diretamente ligada à conferência da equipe da Contratante. 

5.5. A seu critério, a Contratante e/ou a Fiscalização do Departamento de Engenharia e Obras em 
nome da Prefeitura Municipal, poderá exigir a demolição para reconstrução de qualquer parte da 
obra/serviços, caso tenha sido executada com imperícia técnica comprovada ou em desacordo 
com o projeto, normas e especificações próprias e Determinações da Fiscalização, o que correrá 
inteiramente às expensas da Contratada. 

5.6. A Contratada se responsabilizará pelo fornecimento e manutenção de um Diário de Obra 
permanentemente disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a manutenção, 
aquisição e guarda serão de sua inteira responsabilidade, devendo entregar diariamente cópia 
do diário de obra ao Engenheiro Fiscal da Contratante responsável pela fiscalização. 

5.7. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a 
Contratada deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, 
alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais. 

5.8. Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como 
formalidade de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado. 

5.8.1. Serão obrigatoriamente registrados no Diário de Obra: 

a) As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

b) As falhas nos serviços de terceiros não sujeito à sua ingerência; 

c) As consultas à fiscalização; 

d) As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado; 

e) Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

f) As respostas às interpelações da fiscalização; 

g) A Eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço; e 

h) Outros fatos que, ao juízo da Contratada, deve ser objeto de registro. 
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5.9. A Contratada se obriga a fornecer a relação de pessoal e a respectiva guia de recolhimento das 
obrigações com o INSS. Ao final da obra, deverá ainda fornecer a seguinte documentação 
relativa à obra: 

a) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais e Dívida Ativa da União; 

b) Certidão de Regularidade de Situação perante o FGTS; e 

c) Certidão de Quitação do ISS referente ao Contrato. 

5.10. A Contratada deverá, inicialmente, fixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra 
com as dimensões exigidas na planilha orçamentária e com os dizeres e símbolos a serem 
determinados pela Contratante. 

5.11. A obra/serviços deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação 
devendo ser realizada uma vistoria da obra/serviços pela Contratada, antes da comunicação 
oficial do término da mesma, acompanhada pela Fiscalização. 

5.11.1 Todos os materiais que foram depositados no canteiro de obra e que eventualmente não 
sejam aplicados deverão ser totalmente removidos no término da execução dos serviços. 

5.11.2 Depois de concluídos os trabalhos e testes serão executados a limpeza geral, somente após 
esta, realizar-se-á a inspeção e liberação da obra.Feita à vistoria serão firmados o Termo de 
Entrega Provisória, onde deverão constar se houver todas as pendências e/ou problemas 
verificados na vistoria. 

5.12. O Recebimento dos serviços/obra executados pela Contratada será efetivado em 
duas etapas sucessivas: 

a) Na primeira etapa, após a conclusão dos serviços e em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita do término pela Contratada, mediante uma vistoria realizada pela Fiscalização, será efetuado o 
Recebimento Provisório; 

a.1) Após a vistoria, através de comunicação oficial da Fiscalização, serão indicadas as 
correções e complementações consideradas necessárias ao Recebimento Definitivo, bem como 
estabelecido o prazo para a execução dos ajustes; 

b) Na segunda etapa, após a conclusão das correções e complementações e solicitação oficial 
da Contratada, mediante nova vistoria realizada pela Fiscalização em até 90 (noventa) dias, será 
realizado o Recebimento Definitivo. 

5.12.1 O Recebimento Definitivo somente será efetivado pela Contratante após a apresentação 
pela Contratada da Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais e Dívida Ativa da 
União, Certificado de Recolhimento de FGTS e comprovação de pagamento das demais 
taxas, impostos e encargos incidentes sobre o objeto do Contrato. 

5.12.2 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil pela segurança dos serviços, 
consoante Artigo 618 do Código Civil, nem a ética profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

5.12.3 A Contratante não receberá a referida obra se detectado pela fiscalização, algum tipo de 
imperícia técnica ou execução total ou parcial em desacordo com os projetos apresentados. 

5.13. A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o contrato. 
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5.14. Correrá por conta da Contratada a responsabilidade por qualquer acidente do trabalho 

em função da obra/serviços contratados, ainda que resultantes de caso fortuito ou por qualquer 

outra causa, pelo uso indevido de patentes registradas e pela destruição ou danificação da obra, 

até a aceitação definitiva da mesma pela Contratante, bem como, pelas indenizações que 

possam vir a ser devidas a terceiros, oriundas da execução da obra/serviços elou ações ou 

omissões da Contratada, ainda que ocorram em via pública. 

5.15. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, 

ocorridas durante a vigência do contrato, deverão ser comunicadas à Contratante e, na hipótese 

de restar caracterizadas frustração das regras e princípios disciplinadores das licitações e 

contratos administrativos, ensejará a rescisão do contrato. 

6. DA FISCALIZAÇÃO, DAS MEDIÇÕES E DO CONTRATO 

6.1. Para acompanhamento, fiscalização e vistoria da execução dos serviços, atesto das medições e 

demais documentos técnicos referentes à execução do objeto, será designado um servidor. 

6.2. A Fiscalização exercida por interesse da Administração não exclui, nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e na 

sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 

prepostos. 

6.3. Fica designado como fiscal do contrato e responsável pelo atesto das notas fiscais, o servidor 

Henrique José Alciati, Engenheiro Civil CREA nº 0600881023, e como Gestor o servidor João 

Paulo da Silva, Encarregado do Setor. 

6.4. A Contratante manterá a partir do início dos serviços até o seu recebimento definitivo, a seu 

critério exclusivo, uma equipe de fiscalização constituída por profissionais habilitados que 

considerar necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos a serem realizados pela 

Contratada. 

6.5. A fiscalização poderá embargar, rejeitar, impugnar e mandar refazer os serviços e mão de obra 

que, a seu critério estejam em desacordo com o previsto nos documentos técnicos e nas 

exigências contratuais. 

6.5.1 A ação da fiscalização será preventiva, sem interferência na metodologia de trabalho da 

contratada, e, em absoluto gerará responsabilidade para a Administração pela execução das 

obras e serviços, como também não excluirá e nem reduzirá as responsabilidades da 

contratada pela má execução das mesmas. 

6.5.2 A contratada obriga-se a iniciar qualquer correção exigida pela fiscalização da 

Administração, dentro do prazo de 07 (sete) dias úteis a contar do recebimento da exigência, 

correndo por exclusiva conta da contratada as despesas dali decorrentes. 

6.5.3 Ao(s) servidor(es) investido(s) na função de fiscal, especialmente designado(s) pela 

Administração, compete: 
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a) Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da contratação, 
objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os 
seus aspectos. 

b) Solicitar à CONTRATADA a substituição do objeto, que apresente defeito insanável durante seu uso, 
durante o prazo de garantia, cujo prazo será de 07 (sete) dias úteis. 

c) Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as irregularidades 
constatadas, informando prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando for o caso, a 
aplicação das penalidades previstas na legislação pertinente. 

6.5.3.1 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da contratação 

serão submetidas à apreciação da autoridade superior do órgão, para adoção das medidas 

cabíveis, consoante disposto no art. 117, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.133/2021. 

6.5.3.2 Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável, no TR e Edital, deverão ser 

imediatamente atendidas pela CONTRATADA. 

6.5.3.3 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e 

na legislação vigente. 

6.5.3.4 A fiscalização do contrato será auxiliada pelo órgão de assessoramento jurídico, que deverá 

dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 

contratual. 

6.6. A Contratada obriga-se a exercer coordenação e controle dos materiais e dos serviços 

contratados, facilitando, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da Fiscalização por 

parte da Contratante e o acesso aos serviços e a todas as partes da obra tais como oficinas, 

depósitos, armazém, dependências ou similares onde se encontrem materiais destinados à obra 

contratada, atendendo prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas. Todos os atos e 

instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão considerados como se fossem 

praticados pela Contratante. 

6.7. Serão considerados para efeito de medição e pagamentos os serviços efetivamente executados 

pela Contratada e aprovados pela Fiscalização e atestada pela mesma, respeitada a rigorosa 

correspondência com o projeto e suas modificações, se houver, com as planilhas de custo e 

cronograma físico-financeiro, quanto aos critérios de medição e pagamento, e em concordância 

com o estipulado no Edital e seus Anexos. 

6.7.1 Os pagamentos referentes à execução dos serviços serão efetuados em conformidade 

com as medições, correspondendo às etapas concluídas do cronograma físico-

financeiro, mediante a apresentação dos originais das faturas e/ou documento 

equivalente, devidamente aprovadas as medições e liberado o pagamento. 

6.7.2 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir de cada 

medição, observando-se para as respectivas realizações, o procedimento e as demais 

condições e prazos estabelecidos. 
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6.7.3 Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá 

da sua reapresentação. 

6.7.4 Não será concedida antecipação de pagamento do crédito relativo ao fornecimento, ainda 

que a requerimento do interessado. 

Forma de pagamento 

6.8. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

6.8.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.8.2 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.8.3 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

6.8.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7. DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI)/COLETIVA (EPC) E 
ATENDIMENTO À NR-18 

7.1. A Contratada será responsável pela segurança de seus funcionários, munindo-os com todos os 
equipamentos necessários à proteção individual e coletiva, durante a realização dos serviços, 
bem como de uniforme com logomarca da empresa de modo a facilitar a identificação dos 
mesmos. 

7.2. Além dos equipamentos de proteção individual e coletiva, a Contratada deverá adotar todos os 
procedimentos de segurança necessários à garantia da integridade física de terceiros que 
transitem pela obra. 

7.3. A Contratada será responsável pela obediência a todas as recomendações, relacionadas à 
segurança do trabalho, contidas na Norma Regulamentadora NR-18, aprovada pela Portaria 
3.214, de 08.06.78, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 06.07.78 (suplemento). 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Qualificação técnico-operacional 

8.2. Além das outras exigências de habilitação estabelecidas nos art. 62 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021, bem como no Edital, para exame da qualificação técnica da licitante serão 
observados o seguinte: 
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a) Certidão atualizada de registro de pessoa jurídica junto ao CREA (Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), em nome da licitante, em 
plena validade quando da data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação, 
compatível com o objeto licitado; 

b) Comprovação de capacidade técnico-operacional, que se dará pela apresentação de certidão(ões) 
e/ou atestado(s), emitidos por pessoa juridica de direito público ou privado que comprove que a licitante 
(pessoa juridica) executou com satisfação, serviços equivalentes ou similares em caracteriscticas 
áqueles abaixo indicados e nos quantitativos mínimos correspondentes.  

b.1) Para fins de qualificação técnica, as parcelas de maior relevância que deverão ser 
comprovadas são as relacionadas abaixo, já no quantitativo de 50% (cinquenta por cento) dos 
estabelecidos nas planilhas orçamentárias: 

CÓD. TABELA DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTIDADE 

CDHU - 54.06.170 
Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em 
concreto com fck 25 MPa 

59,98 m³. 

CDHU – 03.01.240 
Demolição mecanizada de pavimento ou piso em 
concreto, inclusive fragmentação, carregamento, 
transporte até 1 quilômetro e descarregamento 

299,865 m² 

 
b.2) A comprovação que se refere ao subitem anterior poderá ser efetuada pelo somatório das 

quantidades realizadas em tantos atestados ou certidões quanto dispuser o licitante; 

b.3) Quando a unidade de medida constante no atestado apresentado for diferente do solicitado, 
se faz necessário a apresentação de conversão da mesma; 

Qualificação técnico-profissional 

a) Comprovação da capacidade técnico-profissional, onde o licitante deverá comprovar possuir no 
seu quadro permanente, profissional(is) de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela 
entidade competente, que será o responsável técnico pela execução dos serviços, detentor(es) de 
ATESTADO(S) DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, DEVIDAMENTE ACERVADO(S) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA 
ou equivalente, comprovando sua experiência em execução de serviços e obras de características 
semelhantes às do objeto desta licitação, relativo(s) às parcelas mais relevantes expressas acima, sem a 
imposição de quantitativos mínimos. 

a.1) A comprovação da licitante de possuir profissional com vínculo mediante contrato social, 
registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível ainda a 
contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela 
execução dos serviços, nos termos da Súmula nº 25 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

a.2) O documento que demonstra a qualificação técnico-profissional referida se dará por meio da 
apresentação das respectivas Certidões de Acervo Técnico (CAT) ou da Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART), conforme a Resolução nº 1.137 de 31/03/2023 do CONFEA. 

b) Certidão atualizada de registro do(s) responsável(is) técnico(s) junto ao CREA (Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), comprovando 
estar(em) o(s) profissional(is) legalmente habilitado(s) para exercer(em) atividades compatíveis com o 
objeto licitado. 

8.3. Declaração de VISTORIA TÉCNICA do local das obras, conforme item 4.11 deste TR. 
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8.3.1 A vistoria técnica é facultativa, no caso de o licitante a dispensar deverá assumir toda 
responsabilidade e possíveis riscos que venham a acontecer devido ao desconhecimento 
das reais condições da obra, e apresentar declaração formal dessa respectiva 
responsabilidade. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O valor total estimado desta licitação é de R$ 174.771,16 (cento e setenta e quatro mil e 
setecentos e setenta e um reais e dezesseis centavos), conforme planilha orçamentária. 

9.2. Serão utilizados recursos provenientes de repasse da Secretaria de Governo e Relações 
institucionais do Estado de São Paulo e contrapartida municipal, conforme descrito a seguir: 

Nº DO TERMO DE CONVÊNIO 
VALOR DO 
REPASSE 

VALOR DA 
CONTRAPARTIDA 

TOTAL  

100878/2024/Secretaria de 
Governo e Relações 
Institucionais. 

R$ 150.000,00 R$ 24.771,16 R$ 174.771,16 

 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

02.00.00 – Poder Executivo 

02.11.00 – Secretaria Municipal de Habitação, Obras e Serviços Públicos 

Unidade Orçamentária: 02.11.01 – Vias Públicas 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00  

Classificação Funcional: 15.451.0022.2.086 

Descrição da dotação: Obras e Instalações 

Ficha de Dotação: 251 

Valor: R$ 174.771,16 
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